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Dispõe sobre o uso de dispositivo móvel de segurança para conferir maior efetividade às medidas protetivas de urgência , “SOS MARIA”, e dá outras providencias no município de Aracaju e dá outras providências



	



Autor: Marcos Antônio Soares de Souza.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACAJU/SERGIPE.
                                                                           
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Aracaju aplicativo para dispositivo móvel “SOS MARIA”, para conferir maior efetividade às medidas protetivas de urgência que deverá ser fornecido à ofendida, que viabilize conexão constante com a unidade policial Patrulha Maria da Penha, de modo a permitir, a posição do agressor e sua geolocalização.

Parágrafo único. A vitima será comunicada por meio do aplicativo quando o ofendido estiver  a três metros próximo a ofendida, bem como, este mesmo sistema também deverá alertar de maneira automática familiares e ao órgão de segurança pública Patrulha Maria da Penha, quando da aproximação e violação de perímetro de segurança por parte do agressor com medida protetiva, formando assim uma rede de proteção. 
Art.2. O aplicativo deverá ser gratuito, de fácil manuseio e disponibilizada download para as plataformas para sistema Android e IOS. 
 Art.3 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a expedir regulamentação necessária ao fiel cumprimento da presente Lei.

Art 4. Esta lei entra em vigor sessenta dias da sua publicação, revogada as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Nobres parlamentares, esta iniciativa pretende implantar no Município de Aracaju  aplicativo para dispositivo móvel, para conferir maior efetividade às medidas protetivas de urgência que deverá ser fornecido à ofendida, que viabilize conexão constante com unidade policial, de modo a permitir, a posição do agressor e sua geolocalização.
O objetivo desse projeto de lei é adotar providencias para implantação de medidas eficazes de prevenção às mulheres vítimas de violência doméstica, em especial nesse período de isolamento social ou quarentena, com o objetivo de contactar por aplicativo de dispositivo móvel a localização ou aproximação do agressor, comunicando de forma imediata a vítima, familiares e órgãos da segurança pública.
Em suma, nobres pares, o objetivo é facilitar às vítimas de violência doméstica denunciar iminentes agressões.
Diante do exposto, pela relevância do projeto em questão, contamos com o apoio e submetemos à apreciação dos nobres pares para a aprovação.
Dessa forma, conto com apoio dos meus pares na aprovação desse projeto
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